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(continuação) Siderúrgica Norte Brasil S.A. - Em recuperação judicial

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis 
Aos Acionistas, Administração e Conselho de Administração da Siderúrgica Norte Brasil S.A. – Em recuperação judicial. 
Marabá - PA
Opinião com ressalva
Examinamos as demonstrações contábeis da Siderúrgica Norte Brasil S.A. - Em recuperação judicial (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos luxos de caixa para o exercício indo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações 
contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e inanceira da Companhia em 31 de 
dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus luxos de caixa para o exercício indo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil.
Base para opinião com ressalva
Conforme descrito nas notas explicativas 18 e 19 às demonstrações contábeis, em 21 de maio de 2018, a Companhia obteve decisão judicial 
transitada em julgado lhe concedendo o afastamento da exigência da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e a Coins, e lhe 
garantindo, dessa forma, o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a maior desde janeiro de 2004. Durante o exercício indo em 
31 de dezembro de 2020, a Companhia contabilizou os créditos tributários decorrentes dessa decisão judicial, os quais foram totalmente compensados 
com tributos a recolher, no montante de R$ 75.576 mil (R$ 39.953 mil em 31 de dezembro de 2019), por entender que estes créditos deixaram de 
ser considerados ativo contingente nesse período, conforme descrito nas notas explicativas 18 e 19. Entretanto, o Pronunciamento Técnico NBC TG 
25 (R2) - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes determina que se for praticamente certo que ocorrerá uma entrada de benefícios 
econômicos, o ativo e o correspondente ganho são reconhecidos nas demonstrações contábeis do exercício em que ocorrer a mudança de estimativa 
que, em nosso julgamento, corresponde a data em que a ação judicial transitou em julgado, ou seja, os referidos créditos tributários deveriam 
ter sido contabilizados integralmente no exercício indo em 31 de dezembro de 2018. Desta forma, o lucro líquido da Companhia, correspondente 
ao exercício indo em 31 de dezembro de 2020 está registrado a maior em R$ 48.345 mil (R$ 25.079 mil em 31 de dezembro de 2019), líquido 
dos efeitos tributários. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Proissional 
do Contador e nas normas proissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suiciente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva.
Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional
Chamamos a atenção a nota explicativa 1 às demonstrações contábeis, que descreve que a Companhia ajuizou pedido de recuperação judicial, 
na Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, buscando equacionamento da sua dívida junto aos diversos credores. Conforme apresentado na nota 
explicativa 1, esses eventos ou condições indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida signiicativa quanto a capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto.
Principais assuntos de auditoria 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento proissional, foram os mais signiicativos em nossa auditoria do exercício 
corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião 
sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Com exceção dos assuntos descritos 
na seção Base para opinião com ressalva e parágrafo de incerteza signiicativa quanto à continuidade operacional, não existem outros principais 
assuntos de auditoria a comunicar em nosso relatório.
Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício indo em 31 de dezembro de 2020, elaborada sob a responsabilidade da administração 
da Companhia e apresentada como informação suplementar, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das 
demonstrações contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações 
contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios deinidos no Pronunciamento Técnico 
NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção intitulada “Base para opinião 
com ressalva”, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios deinidos 
nesse Pronunciamento Técnico e é consistente em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam inluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento proissional e mantemos ceticismo proissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identiicamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsiicação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eicácia dos 
controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
signiicativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modiicação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signiicativas de auditoria, 
inclusive as deiciências signiicativas nos controles internos que eventualmente tenham sido identiicadas durante nossos trabalhos. Dos assuntos 
que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais signiicativos 
na auditoria das demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 
esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de 
tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 
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